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DECRETO N9 3519/80 

de 27 de novembro de 1.980 

Fl.S. N~ 

tiUBLILALh ... J (A.) NO JORNAL 

BOLI TI~,, D .) ~-·'Ut'-!ICIPIO 

N~de cJ'f;.JJ.. 119?0 

Declara de utilidade pública para 

fins de desapropriação o imóvel a 

baixo descrito e dá outras provi

dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do artigo 69 do Decreto 

Lei n9 3365/41 , d e 21 de junho de 1941 , com as alterações introduzidas p~ 

la Lei n9 2 . 786/56 , de 21 de maio de 1956, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pu 

blica, para fins de desapropriação por via amigável ou judicial uma faixa 

de terreno necessári a a execução do projeto de ligação da Rua Pedro Ra 

chid com Jardim Telespark, a saber: 

DO IM6VEL: o terreno consta pertencer ao Sr. 

Benedito Muniz, apresentando- se com forma irregular, plano com declivida

de e sem benfeitorias . 

ÂREA A SER DESAPROPRIADA- A medição se ini

cia no vértice n9 389 , vértice esse divisa com a área remanescente de pr~ 

priedade de Benedito Muniz e a area da Rhódia Indústria Têxteis Química -

S . A. Deste vértice n9 389 , seguindo o sentido horário com rumo 46930 ' 00 " 

SW e distância de 21 , 37rn (vinte e um metros e trinta e sete centírnetros)a 

té o vértice n9 388, confrontando com a area da Rhódia Indústria Têxteis 

Químicas S.A.; deste vértice n9 388 , deflete à direita e segue com rumo 

de 22951 ' 00 " NW e distância de 46,64rn(quarenta e seis metros e sessenta e 

quatro centímetros ) até o vértice n9 396 , confrontando com a area rernanes 

cente; deste vér t ice n9 396, deflete a direita com rumo de 35912' 00 " NE e 

distância de 19 , 24rn (dezenove metros e vinte e quatro centímetros) até o 

vértice n9 377; deste vértice deflete à direita e segue com rumo de 53937' 

00" NE e distância de 3,77m ( três metros e setenta e sete centi metros)até 

o vér t ice n9 395 , sendo que do vértice n9 396 ao vértice n9 39 5, confron

ta com a área reservada de Domínio Público (faixa da Marinha); deste vér

tice n9 395, deflete à direita e segue com rumo de 22951 ' 00 " SE e distân

cia de 53,17rn (cinquenta e três metros e dezessete centímetros) até o ver 

tice n9 389 , confrontando com a área remanescente de propriedade do Sr.Be 

nedito Muniz , fechando assim o perímetro da faixa a ser desapropriada. 

ÂREA : O perímetro acima descrito , perfaz urna 

area de 1.039,51 rn2 (hum mil e trinta e nove metros quadrados e cinquenta 

e um decímetros quadrados. 

PER!METRO DA ÂREA RESERVADA DE DOMÍNIO PÚBLI 

CO: A medição inicia no vértice n9 395 , divisa oorn a área remanescente de propr.!_ 

edade do Sr. Benedito Muniz, distante da margem do Rio Paraiba , 15, 43rn (quin-

77.~etros e quarenta e três centímetros , e rumo magnético de 2295l'OO "NW. 
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Deste vértice n9 395, segue no sentido horário com rumo de 53937 ' 00" SW e 

distância de 3,77m (três metros e setenta e sete centímetros) até o vérti 

ce n9 377; deste vértice, deflete à esquerda e segue com rumo de 35912'00' 

SW e distância de 19,24m (dezenove metros e vinte e quatro centímetros) ~ 

té o vértice n9 396, sendo que do vértice n9 395 ao vértice n9 396, con 

fronta com a área remanescente de propriedade do Sr. Benedito Muniz; des

te vértice n9 396 , deflete à direita e segue com rumo de 22951 ' 00 " NW e 

distância de 17,67m (dezessete metros e sessenta e sete centímetros ) até 

o vértice n9 391 , confrontando ainda com a area remanescente de propried~ 

de do Sr. Benedito Muniz; deste vértice n9 391, def lete à direita e segue 

com rumo de 35913 ' 00 " SW e distância de 12,35m (doze metros e trinta e 

cinco centímetros) até o vértice n9 18; deste vértice n918, deflete à di 

reita e segue com rumo de 53937 ' 00" NE e distância de 9,8lm (nove metros 

e oitenta e um centímetros) até o vértice n9 390 , sendo que do vértice n9 

391 ao vértice n9 390 confronta com o Rio Paraíba; deste vértice n9 390, 

deflete à direita e segue em direção ao vértice inicial n9 395, com rumo 

de 22951 ' 00" SE e distância de 15,43m (quinze metros e quarenta e três 

centímetros), confrontando com a area remanescente de propriedade do Sr. 

Benedito Muniz, fechando ass im o perímetro . 

ÂREA: O perímetro acima descrito, caracteri

za uma superfície de 338,66 m2 (trezentos e trinta e oito metros quadra

dos e sessenta e seis decímetros quadrados). 

Parágrafo Único - A area acima descrita en

contra- se melhor caracterizada na Planta e Memorial descritivo anexo ao 

Processo Interno n9 041885/80 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e a forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo , urna 

vez satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - que o preço nao ultrapasse os valores fi 

xados no laudo de avaliação; 

II - que o proprietário ofereça: 

a) traslado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária; 

,. b) certidão vintenária atualizada do imó 

vel; 

c) certidão atualizada de aquisição do i 

móvel e negativa de alienação, hipotecas, arrestos, sequestres, ações rei 

persecutórias e demais ônus; 

d) certidão negativa de impostos, taxas 

e contribuições de melhoria . 

Artigo 39 - Fica declarada de natureza urge~ 

te a desapropriação objeto do presente decreto, e de acordo com o artigo 

15 do Decreto-Lei n9 3365/41 , de 21 de junho de 1941, com alterações da-

das pela Lei 2786/56, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 49 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

27 de novembro de 1980. 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefe i 

to, aos vinte e sete dias do mês de novembro 

oitenta. 
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